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LEIN' 2.609, de 24 de junho de 2019

Autoriza o Poder Executivo a conceder
rezasse de recursos oriundos do Fundo
b4uniçipal.. dos Direitos da Criança e do
Adolescente à APAE. entidade cadastrada no
Conselho Municioal. oara execução de
Droietos aprovados. e dá outras orovidências

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna:

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulgo a
seguinte lei

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros,

oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -- FMDCA, à entidade

Associação de Pais e Amigos de Excepcionais Jaguariúna, CNPJ/MF n' 58.383.944/0001-75,

cadastrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -- CMDCA,

conforme Resolução CMDCAJ n' 003/2019, parte integrante desta lei

Art. 2' A presente lei cuida do repasse das destinações vinculadas, doações

originadas da arrecadação de 1%(um por cento) e 6%(seis por cento) do Imposto de Renda e

saldos existentes na conta em decorrência de normas legais do Tribunal de Contas da União, para

fins de parceria com as Organizações da Sociedade Civil -- OSC's, por meio de Termo de
Fomento, em consonância com a Lei Federaln' 13.019/2014

Parágrafo único. As prestações de contas deverão estar em consonância com o

Decreto Municipal n' 3.560, de 25 de maio de 2017, e Lei Federal n' 13.019/2014, devendo ser

apresentada à Secretaria de Administração e Finanças de Jaguariúna, observadas, ainda, as

Instruções n' 02/2016, do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo -- TCESP.

Art. 3' A regulamentação e distribuição dos valores dos recursos, depositados em

conta bancária específica do FMDCA, foi decidida e aprovada pelo CMDCA
Aít. 4' Os valores de destinação vinculados e aprovados do FMDCA totalizam R$

97.808,00 (noventa e sete mil, oitocentos e oito reais), que serão re\ertidos para execução dos

projetos aprovados à Associação de Pais e Amigos de Excepcionais Jaguariúna, inscrita no
CNPJ/MF n' 58.383.944/0001-75.
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Art. 5' Fica aprovado pelo CMDCA o repassa de recursos do FMDCA para o

prometo "Estimulação Precoce", no valor de R$ 97.808,00(noventa e sete mil, oitocentos e oito

reais)

Art. 6' Para receber o repassa, a OSC beneficiada deverá estar devidamente

registrada no CMI)CA e cumprir suas finalidades estatutárias e encontrar-se em dia com a

prestação de contas dos recursos repassados no ano anterior

Art. 7' A entidade contemplada com o recurso proveniente desta lei utilizará o

valor recebido no exercício de 2019 e prestará contas na forma da lei

Art. 8' Os recursos recebidos do FMDCA serão aplicados imediatamente após o

$ 1' A aplicação dos valores deverá, rigorosamente, atender aos proyetos

aprovados, beneficiar as crianças e adolescentes atendidos, de acordo com o art. 90, do Estatuto

da Criança e do Adolescente -- ECA, e esta lei.

$ 2' O recurso não utilizado será devolvido ao FMDCA acrescido dos juros e

correção, conforme disposto no art. 73, da Lei Federaln' 4.320/1964

Art. 9' A entidade que não aplicar os recursos recebidos, conforme a proposição

desta lei, sem a prévia aprovação do CMDCA, não terá sua prestação de contas aprovada,
devendo estorvar os valores à conta do FMDCA, acrescidos de juros e aplicações financeiras.

Art. 10. A entidade ficará impedida de receber recursos do FMDCA, no próximo

ano, caso não cumpra os prazos e critérios estabelecidos na legislação pertinente, podendo:

apenas, habilitar-se novamente para o ano subsequente

Art. 11. As despesas decorrentes da presente lei ocorrerão por conta de dotação

orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua pyNicaçã.

Prefeitura do MunicíBjg.dÊ.ilaguariúna, aos 24 c#juijholúe l;Ó191

seu recebimento
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USTAVd BERNARDES REIS
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RESOLUÇÃO CMDCAJ NP 003/2019

Dispõe sobre a Aut:orização de Repassa de Recltrsos Financeiros
disponíveis do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Jaguariúna-FMDCAJ em consonância com o Editcll
CMDCA} n9 001/2Q19.

O Conselho Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariúna - CUDCAJ,
RESOLVE em consonância com a publicação do Edita]CMDCAJ n9 00]-/2019, autorizar o
repasse de Recursos Financeiros oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Jaguariúna CPMDCAJ), referente aos seguintes projetos apl'esentados e
aprovados de acordo com sua relevância para a município de Jaguariúna na reunião
ordinária n' 318, realizada em 30/04/19 , e que seguirão norteados e monitorados
Conforme prevê a Lei Federal ng 13.019/2014 e alterações posteriores - Marco do
Regulatório do Terceiro Selar.

jaguariúna, 03 de Maio de 2.019

Patrícia Magalhãei Figueiredo
Presidente do CMDCAJ - Bíênio 2017/2019

osc PROIETO VALOR R$
APAE - IAGUARIUNA ESTIMULA ÃO PRECOCE R$ 97.808.00
LAR FELiz ACAMP LAR R$ 40.100,00


